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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
C6PIA 

LT,•T .._._,_ 

De 2C de 

Nº 216 

outu.b:ro de 

Dts~1õc sOb:~e reccbiJ:;e;lto de doa
~ão.-

São :?aulo, de acOrdo com o lU;; c1ecretou a C'l.mara :.1nicip·ü 
em ses:oão de Hi de outubro c1e 1952 1 IJrormJc;<J. q flC~cünte lei: 

Arti.c;o 1 Q - Fica o I'refci to, em nome do :.:m:icípio, 
autori~;"ldo a rê·ceber em doação, c'e acOrdo coTI a rlc,c·ts., dev,i 
daoe.nte rubricada, •:lue passa a far•,er pArte int<:;rG.nte désta 
lei, a área de 40.566,00 m2 (q_u'"renta mil, qui~C.hc:1.tos e ses
senta e sein Lêétros r;.uadrados) de ter:cenos .;,ue constitue os 
leitos das vias públj Ct!S do lotoo.r~cnto det:oninecc1o "VILA l'.êiLII~ 
DO", situado nésto. cidade, de propx·iedade de José I:clr.aào , 
assim descriminados: 

I - 3. 780,00 m2, da Tiue. São C,1rlos, q_ue tem início 
na Avenida N. S. das Gre.ça~~ e te~nina na divisa 
com a Estrada que vai para São Carls-s; 

II - 6. 396,00 m2, da J.u0. Cor:Jendr:;('\or Pedro I.:organti, 
q_uo ten: início n:'. Avenida N. 3. das Graças e te ,r 
mina n3 Avenida Jr.Adhemar de TI:-:J.rros; 

III - 6. 3::;6,00 rn2, da ~·,,.'.~ T2.L:oic, g_ue ten início na 
11.:venida TT.J. àac ·::.~r!:,ç~~s e terr..::.:.ina r:8 A~,,renicla Dr. 
Aàher.Jar de ':Jarros; 

I'!- (,,]96,00 m2, da ~lu:1 !adrid, o.mJ ten inicio na 
Avenida N. S. das 8-raças e tennina n3 Avenida Dr. 
Adhemar de Barros; 

V- 4.350,00 m2, da Ave1cida Dr.Bento de Ai.1reu Sam
paio Vif!nl 'lue tei'l iníci.o na divisa com a Zstr.!1: 
da q,ue vai 11ara São Carlos e terrnina na. Rua São 
Francisco; 

VI - 4.416,00 w2, da Averlida Santa Filonena q,ue tem 
in~cio na divisa cor:: a Estrada q_uo vai :para São 
Carlos e termin'c llél nua São Francisco; 

VII - 4.632,00 m2, da Avenida São !'edro q,ue terr, início 
na :strada q.ue vai :para São Carlos e tern:.ina na 
Rua São Francisco; 

'!III - 4.260,00 m2, da Avenic1a Arar:c;CJ.uara, q_ue tem in~_ 
cio na :Sstrada c1ue vai :par11. §ão CDrloo e termina 
na Rua São Pranci::co.-

Artigo 22 - As denominações das vias públicas refe
ridas no artigo anterior são sómente parr1 efeito da presente 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

lei, q_uundo não sejan: prolong2.r:entos de vias rúblicas 1 já 
o fie ialn:ente denorünadas • 

.Artic;o Jº - :!sta lei entrará em vi:;or r.a dáta de 
sua publicação, revocadas as diBJ;OSições e::: contrário, 

Prefeitura do I.:unic:I:pio de Araro.rLuara, aos :?8 (vinte e oi
to) de outubro de 1952 (mil, novecentos e c in c oenta e dois). 

(a) Engº Antonio Tavares Pereire. I.in1a 
-P?.E::CC:ITO LlJNICIP.U-

Publicada n'l :-'iretoria do Zxpediente e Pessoal, na dá ta supra. 

(a) Dr. Candido de Barros 
DIRETO:i DA DIRZTOinA DO 


